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PORTARIA PEP IFSP N° 0095, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de 
novembro de 2015,  

RESOLVE: 

Art. 1°   Extinguir a Comissão Local de Revisão do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019–
2023 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
 
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê ciência. 
Publique-se. 

 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 
DIRETOR-GERAL 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no sítio institucional em 15 de junho de 2022. 
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